
TNEXTGTBTLTDADE DE L|C|TAÇÃO

(ART.72 A.75 LEr N. 14.139t211

REeutstçÃo oe oBJETo E JUsnFrcATrvA DA NEcESSIDADE ADMtNtsrRATtvA

cr N.o 00ail2021, PLANEJAMENTO 
' 

tNEXtctBtLtDADE DE LICITAçÃO

l.OBJETO (ART.72,tl

corurnnrnçÃo DE EMrRESA nARR rRrsrnçÂo DE sERVtÇo oBJETtvANDo A

RSSISTÊruCIA TECNICA E ExTTTtSÂo RURAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

z.JUsnFrcATtvA DA coNTnerlÇÃo (ART. T2,tl

A parceria se justifica devido a importância da Epagri para os projetos e açÕes relacionados

com agricultura e pecuária a nível de estado. A Epagri é a única empresa pública de

extensâo rural de Santa Catarina. Presta um serviço de excelência, assessorando produtores

rurais, emitindo parecêres técnicos, realizando projetos relacionados a linhas de

financíarnentos por projetos do estado e outras funçÕes. A EPAGRI desempenha, e sempre

desempenhou, um papelfundamental na agricultura e pecuária de Urubicie Santa Catarina.

3.EST|MAT|VA DE DESPESA (ART. 72, u|

Parc. Valor bruto lS§ a reter lR a reter Valor

líquido

Vencimento

1a 5.S83,33 299,17 89,75 5.594,41 3AtUt2A22
.ta
I 5.983,33 299,17 89 75 5"594,41 28t02t2CI22

2a 5.983,33 299,17 89,75 5.594,41 3ArA3t2022

I



4a 5.993,33 299,17 89,75 5.594,41 30t44t2022

5a 5.983,33 299,17 89,75 5.594,41 3A1A5t2022

6a 5.983,33 299,17 89,75 5.594,41 30t06t2022

7a 5.983,33 299,17 89,75 5.594,41 30t07t2022

8a 5.983,33 299,17 89,75 5.594,41 30t08t2422

9a 299,17 89,75 5.594,41 3At09t2022

104 5.983,33 299 , 1 7 89 75 5.594,41 30t10t2022

110 5.983,33 299,17 89,75 5.594,41 30t11t2022

12" 5.983,33 299,17 89 75 5.594,41 3At12t2022

4.DorAÇÃo onçlmerurÁnrA (ART. 72, wl
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Proj/Ativ. 2111 Operacionalização e Funcionamento da Sec. de Agricultura

96 3.3.90.00.00.00.00.00 0080

Valor Global R$ 71.799,96

S.HABTLITAçÃO E QUAL|FTCAçÃO (ART. 72,V1

Segue em anexo os seguintes documentos que comprovam a capacidade do contratado de

realizar o objeto da contratação direta:

- Certidão Negativa de Débito - CND Federal, Estadual, Municipal e FGTS;

- Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) da empresa a ser contratada.

6.RAZÃO DA ESCOI-HA DO CONTRATADO (ART. 72,Vtl

A secretaria optou pela contratação

da empresa EMPRESA DE PESQUTSA AGROPECUÁRn E EXTENSÃO RURAL DE

SANTA CATARINA - EPAGRI pois esta atendeu prontamente à necessidade desta

secretaria.

2

5.983,33



C preçCI apresentado pela EMpRESA DE PE§QUISA AGROPECI,ÁRIA E ÊXTENSÃO

RURAL DE SANTA §ATARINA * EPAGRI É a única empresa que atende as necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Arnbiente sendo que assim justifica-se o

processo de inexigibilidade,

Urubici-§C, 24 de janeiro de 2022

thbo

Seçretáric Municipalde Agricultura e fuleio Anrbiente

de §lva

\' ,Éfda Silva

!,f,gente de Contrataçâo

Dêcreto n"2937
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